



PROJETO DE LEI Nº 1504/2001 

DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA DE PESSOAL HABILITADO, DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E PRESTAÇÃO DE SOCORRO URGENTE, A SEREM OFERECIDOS POR ESTABELECIMENTOS DESTINADOS Á PROMOÇÃO DE ATIVIDADES FISICO-DESPORTIVAS, RECREATIVAS E DE LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Os estabelecimentos de natureza comercial, social ou sem fins lucrativos, sediados em Patos de Minas, e destinados à promoção de atividades físico-desportivas, de recreação e lazer, deverão colocar à disposição de seus usuários profissionais habilitados e equipamentos adequados, visando à prestação de socorro urgente.


Parágrafo único. Para fins do que estabelece o caput deste artigo, enquadram-se na categoria dos estabelecimentos citados, os clubes sociais, academias de ginásticas, clínicas e centro estéticos, e congêneres, que se utilizam de atividades físico-desportivas para o desenvolvimento de seus objetivos.


Art. 2º Os equipamentos e o pessoal habilitado, a que se refere o art. 1º  desta lei,  deverão estar disponíveis aos usuários da seguinte forma:


I  - Por médico ou profissional de educação física devidamente habilitados, quando da realização de exames preventivos, na avaliação morfo-funcional dos usuários e na supervisão das atividades;


II   - Pela existência de equipamentos de recuperação respiratória, como máscara de balão de oxigênio, sala ou enfermaria para atendimento de urgência, medicamentos e material necessários ao pronto atendimento nestas ocorrências;


III  - 
Os estabelecimentos que dispuserem de piscina e/ou parques aquáticos deverão oferecer aos seus usuários, nos horários destinados aos banhos livres e ao lazer individual, os seguintes profissionais:


a) médicos plantonistas;


b) profissionais “salva-vidas”, devidamente habilitados pela polícia militar ou instituição superior de ensino na área da saúde, educação-física e desporto.


Parágrafo único. A proporção de “salva-vidas” nas áreas destinadas ao banho livre e /ou atividades aquáticas deve ser de 1 profissional para cada 312,50m².


IV  - Serão exigidos, também, os seguintes equipamentos:


a) escadas de entrada e saída das piscinas, devendo ser colocada pelo menos uma a cada dez metros lineares de borda de cada lado, quando as instalações forem quadradas ou retangulares;


b) bóias salva-vidas, com cordas para arremesso e recolhimento, na proporção de, no mínimo, quatro para cada área equivalente a 312,50m² disponível para banho livre e/ou atividades aquáticas.


Art. 3º A cada bimestre, os estabelecimentos referidos no parágrafo único do art. 1º desta lei, deverão informar à Secretaria Municipal de Saúde a quem caberá a fiscalização do que dispõe esta lei e os horários de funcionamento de suas instalações destinadas aos banhos livres ou às atividades de natação.


Art. 4º Os estabelecimentos que descumprirem estas exigências serão multados, em primeira ocorrência, em cem UFPM’s – Unidade Fiscal Padrão de Patos de Minas. A reincidência implicará em multa de duzentas UFPM’s e em suspensão de licença para funcionamento pelo prazo de trinta dias.


Art. 5º Terá sua licença de funcionamento cassada o estabelecimento que, trinta dias após a suspensão a que se refere o parágrafo único do artigo anterior, não regularizar sua situação junto à Prefeitura Municipal de Patos de Minas.


Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de março de 2001.
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Vereador

